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GABINETE DO GOVERNADOR

                       DO

    ESTADO DE SÃO PAULO


	



VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 367, DE 2018
Mensagem A-nº 142/2018 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 05 de julho de 2018
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto total ao Projeto de lei nº 367, de 2018, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.327.
De iniciativa parlamentar, a proposição visa alterar a Lei nº 16.646, de 11 de janeiro de 2018, que orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2018 - lei orçamentária.
Sem embargo dos altivos propósitos que motivaram a iniciativa, vejo-me compelido a negar sanção ao projeto em virtude de sua inconstitucionalidade.

As Constituições Federal e Estadual reservam privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa para deflagrar o processo legislativo em matéria orçamentária (CF, artigos 165, III e 166, § 14, III; CE, artigos 47, XVII e 174, III).

Logo, projeto de lei de autoria parlamentar que tem por objeto alterar a lei orçamentária em vigor incorre em flagrante vício formal de inconstitucionalidade por invasão de competência privativa do Chefe do Poder Executivo.

Nesse sentido, “a jurisprudência da Suprema Corte é pacífica no sentido de constituir ingerência na esfera do Poder Executivo a edição de normas afetas à matéria orçamentária por iniciativa do Poder Legislativo.” (STF, RE 612594 AgR). 

Na mesma linha, os julgamentos proferidos pelo STF nas ADI’s 820, 882 e 2447.

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 367, de 2018, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Márcio França
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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